
 

 
 

16 ◼ Diário Oficial Eletrônico do TCMPA nº 1057 Quinta-feira, 08 de julho de 2021 

www.tcm.pa.gov.br @tcmpara 

 Consulta via leitor de QR Code/Este Diário Oficial Eletrônico do TCMPA é GRATUITO e sua autenticidade poderá ser confirmada 

na página do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará na Internet, no endereço: http://www.tcm.pa.gov.br/diario-eletronico. 

 

não constituem ponto de controle no exame das contas, 

no exercício ao qual se referem (2013), assegurando-se, 

assim, a coerência com reiteradas decisões do Pleno 

deste TCM, bem como observância aos princípios da 

racionalidade administrativa, da eficiência e da razoável 

duração do processo;  

II – Alertar o Gestor responsável que eventuais 

ilegalidades nas prorrogações decorrentes dos atos sob 

exame, que deram ensejo a pagamento nos exercícios 

subsequentes serão oportunamente analisadas na 

respectiva prestação de contas;  

III – Dar ciência da presente decisão ao atual Gestor da 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas – 

SAAEP, alertando-o da necessidade de realização de 

Concurso Público, para preenchimento das vagas, em 

cumprimento ao mandamento constitucional e assim 

evitar que se eternize a prática de contratar 

temporariamente; e,  

IV – Anexar à prestação de contas do respectivo exercício 

para subsidiar a fiscalização orçamentária e financeira 

das despesas correspondentes.  

 

RESOLUÇÃO Nº. 15.727, DE 02/06/2021 

Processo nº 202100068-00 

Origem: Câmara Municipal de Água Azul do Norte 

Assunto: Consulta de 2021 

Interessado: Rodrigo de Souza Leite 

Relator: Conselheiro Sérgio Leão 

EMENTA: CONSULTA. CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 

AZUL DO NORTE. EXERCÍCIO DE 2021. DIREITO 

CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO. 

EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS NO ÂMBITO 

MUNICIPAL. POSSIBILIDADE. DESTINAÇÃO DE RECEITAS 

AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL VIA FUNDO ESPECIAL 

DO LEGISLATIVO. IMPOSSIBILIDADE. “BIS IN IDEM” 

ORÇAMENTÁRIO. RECOMENDAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE 

PRECEDENTE CONSULTIVO DO TCMPA EM VIRTUDE DAS 

DISPOSIÇÕES TRAÇADAS PELA EC N.º 109/2021. 

REPERCUSSÃO GERAL E FIXAÇÃO DE PREJULGADO DE 

TESE (ART. 241, DO RITCMPA). 

Vistos e discutidos o presente auto que trata de 

CONSULTA, formulada em tese e respondida, resolvem os 

Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 

por unanimidade. 

DECISÃO: Aprovar a resposta à CONSULTA, nos termos da 

Ata de Sessão e do Relatório e voto do Conselheiro 

Relator.  

Posicionamos pela inconstitucionalidade de vinculação 

de receitas do orçamento municipal, via emenda 

parlamentar, destinada ao Fundo Especial do Poder 

Legislativo, ainda que para aplicação para os fins 

legalmente estabelecidos em sua lei de criação, 

conforme preleciona o Art. 167, Inciso XIV, da CF/88, 

com a redação estabelecida pela EC n.º 109/2021. 

1. É vedada a criação de novos Fundos Especiais, 

conforme preleciona o Art. 167, Inciso XIV, da CF/88, 

com a redação estabelecida pela EC n.º 109/2021. 

2. É vedada, a partir do exercício financeiro de 2021, a 

transferência aos Fundos Especiais, já existentes, de 

recursos financeiros oriundos dos repasses 

duodecimais, inclusive na ocorrência de saldos 

financeiros ao término de cada exercício, conforme 

preleciona o Art. 168, §1º, da CF/88, com a redação 

estabelecida pela EC n.º 109/2021; 

3. É impositiva a determinação para que eventuais 

saldos financeiros das parcelas do duodécimo, não 

comprometidos (empenhados), sejam restituídos ao 

caixa único do ente federativo, ao final do exercício, ou 

tenham seu valor deduzido das primeiras parcelas 

duodecimais do exercício seguinte, conforme preleciona 

o Art. 168, §2º, da CF/88, com a redação estabelecida 

pela EC n.º 109/2021    

4. É inconstitucional a aprovação de emendas 

parlamentares impositivas ao orçamento do Poder 

Executivo, com destinação à fundo Especial do Poder 

Legislativo. 

5. As despesas totais do Poder Legislativo e, por 

conseguinte, os repasses de recursos pelo Poder 

Executivo, devem se manter limitadas nos termos e 

percentuais estabelecidos pelo Art. 29-A, da CF/88. 

Esta é a resposta à CONSULTA formulada. 

 

RESOLUÇÃO Nº 15.744, DE 07/07/2021 

Processo nº 201907530-00 (480012003-00) 

Origem: Prefeitura Municipal de Monte Alegre 

Assunto: Pedido de Revisão contra decisão objeto da 

Resolução no. 13.382/2017 Prestação de contas de 2003 

Recorrente: Jardel Vasconcelos Carmo 

Relator: Conselheiro Sérgio Leão 

EMENTA: PEDIDO DE REVISÃO CONTRA DECISÃO DA 

RESOLUÇÃO NO. 13.382/2017 PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MONTE ALEGRE. EXERCÍCIO DE 2003. CONHECEM. 

VOTAM PELA IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE REVISÃO. 

MANTENDO PARECER PRÉVIO PELA IRREGULARIDADE 
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